
    
 
 

 
 
 

    ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL  
             PREFEITURA MUNICIPAL DE OSÓRIO  

 

PROJETO DE LEI Nº__________. 

LEI Nº ________ de __ de ______ de 2019. 

 

Autoriza o Poder Executivo a contratar pessoal por prazo 

determinado e em caráter emergencial, de 04 (quatro) funções 

emergenciais, sendo 01 (um) Psicologo, 01 (um) Assistente 

Social e 02 (dois) Psicopedagogos, para composição de Equipe 

Multidisciplinar para atuação na Secretaria de Educação.  
 

 

  Art. 1º Autoriza o Poder Executivo a contratar pessoal por prazo 

determinado e em caráter emergencial de 04 (quatro) funções emergenciais, sendo 01 

(um) Psicologo, 01 (um) Assistente Social e 02 (dois) Psicopedagogos, para composição 

de Equipe Multidisciplinar para atuação na Secretaria de Educação.  
  § 1º O caráter temporário e de excepcional interesse público, para efeitos 

desta Lei, está atrelado à necessidade imediata de Composição de Equipe Multidisciplinar 

para dar início à prestação dos serviços na rede municipal de educação.  

  Art. 2º As atribuições legais das funções emergenciais de Assistente Social 

e Psicologo e as respectivas condições de trabalho, remuneração e os requisitos gerais e 

específicos de admissão serão os estabelecidos no quadro geral dos servidores do 

Município de Osório, com exceção para o cargo de Psicopedagogo que está disciplinada 

no Anexo I, desta Lei.  
  Art. 3º A contratação terá natureza administrativa, nos termos do artigo 235 

da Lei Municipal nº 2.351, de 23 de maio de 1991, e artigo 41, da Lei Municipal nº 3.839, 

de 10 de maio de 2006. 

  Art. 4º Os profissionais contratados pela presente lei farão jus ao vale-

transporte, auxílio-alimentação e difícil provimento, quando necessário, previstos aos 

servidores públicos do quadro geral. 

  Art. 5º Será imprescindível, para eventual concessão de vantagens 

previstas em lei, o protocolo de requerimento pelo servidor contratado, nos termos da 

legislação específica. 

  Art. 6º Os profissionais contratados pela presente Lei estarão sujeitos ao 

regime disciplinar previsto na Lei Municipal n° 2.351/91.  

  Art. 7º A seleção pública para as contratações emergenciais obedecerá ao 

disposto pelo Decreto Municipal específico. 

  Art. 8º As despesas decorrentes desta Lei serão executadas com recursos 

próprios. 

  Art. 9º A vigência desta Lei será por 12 (doze) meses, a contar de sua 

publicação, podendo ser prorrogada por igual período, quando do superior interesse 

público. 
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  Parágrafo único. As contratações realizadas através desta Lei poderão ter 

termo no decorrer do respectivo ano letivo de 2020, caso haja nomeação de profissionais, 

para suprir respectivos cargos públicos, através de concurso público. 

  Art. 10 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  
  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE OSÓRIO, em 

____de_____________de 2019. 

    

      
     Prefeito 
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ANEXO I  

PSICOPEDAGOGO  
 

SÍNTESE DOS DEVERES: estudar o desenvolvimento da aprendizagem bem como os 

fatores que levam uma pessoa a ter dificuldades em seu processo de aprendizagem: 

avaliar e coordenar a (re)construção do projeto pedagógico de escolas de educação 

infantil, de ensino fundamental; atuar no desenvolvimento das atividades; viabilizar o 

trabalho pedagógico coletivo e facilitar o processo comunicativo da comunidade escolar e 

de associações a ela vinculadas; estudar o processo de aprendizagem e suas 

dificuldades, tendo caráter preventivo e terapêutico; atuar preventivamente não só no 

âmbito escolar, mas alcançar a família e a comunidade, esclarecendo sobre as diferentes 

etapas do desenvolvimento; identificar, analisar, planejar, intervir através das etapas de 

diagnóstico e tratamento; atuar na prevenção ou na intervenção das dificuldades de 

aprendizagem; atuar preventivamente para a orientação de outros profissionais, quanto à 

metodologia e didática de ensino, estrutura curricular e ambiente de estudo: aplicar testes 

que avaliam a estrutura cognitiva da criança (se o pensamento da criança está de acordo 

com a sua idade cronológica), testes que avaliam a parte funcional do organismo (o tônus 

muscular, a agilidade, o equilíbrio, a coordenação, lateralidade, organização temporal e 

espacial, discriminação auditiva e visual, memória auditiva e visual, etc...) e os projetivos 

(que avaliam a parte emocional, tanto no que se refere ao vínculo familiar como ao vínculo 

escolar); executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da 

profissão. 

 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

a) Geral: Carga horária semanal 20 horas;  
b) Padrão: 08 
 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

a) Concurso Público e/ou processo seletivo;  

b) Instrução: Curso Superior com habilitação em Psicopedagogia ou Licenciatura com 

Especialização em Psicopedagogia;  
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

 

  O Projeto de Lei que ora estamos encaminhando a egrégia Câmara para 

apreciação e posterior deliberação dos nobres Vereadores visa, autorizar a contratação de 

04 (quatro) funções emergenciais, sendo 01 (um) Psicologo, 01 (um) Assistente Social e 

02 (dois) Psicopedagogos, para composição de Equipe Multidisciplinar para atuação na 

Secretaria de Educação.  

  A presença de psicólogo, psicopedagogo e assistente social no ambiente 

escolar é de suma importância no processo educativo da criança, pois estes profissionais 

trabalharão alinhados à proposta pedagógica da escola, na orientação de ações 

comportamentais necessárias à garantia de aprendizagem e bem-estar dos alunos, 

principalmente no contexto atual onde se faz necessária uma ação educativa que atende 

às necessidades socioeducacionais dos educandos.  

  Pelos motivos acima expostos, solicitamos a aprovação do Projeto de Lei 

em regime de urgência. 

  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE OSÓRIO, em 11 de novembro 

de 2019. 

 

 

    Eduardo Aluísio Cardoso Abrahão 

    Prefeito Municipal 
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